[image: ]


[image: ]

Autógrafo 014/2026 ao PLO 014/2026
Dá-se nomenclatura à Casa de Convivência que se estabelecerá no bairro Várzea Grande.

	Art. 1º Dá-se nomenclatura à Casa de Convivência que se estabelecerá na Rua do Trabalhador, bairro Várzea Grande, neste Município, denominando-se: "Casa de Convivência - Susana Bertolucci”.

	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



 Gramado, 31 de março de 2026. 
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